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RESOLUÇÃO CIB-PB Nº 833 DE 22 DE NOVEMBRO DE 2023. 

Aprova a proposta de recurso de programa para 

Aquisição de Equipamentos e Material 

Permanente para  a Fundação Napoleão 

Laureano  CNES - 2399741. 

A Comissão Intergestores Bipartite, no uso de suas atribuições, e considerando: 

A Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, a 

proteção e a recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e 

dá outras providências; 

O Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei nº 8.080, de 1990, para dispor 

sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à 

saúde e a articulação interfederativa; 

A Portaria de nº 2.500, de 28 de setembro de 2017, que dispõe sobre a elaboração, a proposição, a 

tramitação e a consolidação de atos normativos no âmbito do Ministério da Saúde; 

A Portaria de Consolidação nº 6, de 28 de setembro de 2017, que dispõe sobre o financiamento e a 

transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde; 

A Portaria GM n° 3.992, de 28/12/2017, que altera a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 

28/09/2017, para dispor sobre o financiamento e a transferência de recursos federais para as ações e 

serviços públicos do Sistema Único de Saúde; 

A aquisição de mais um acelerador linear é imprescindível para que o Hospital Napoleão Laureano 

seja capaz de atender à crescente demanda de pacientes oncológicos, bem como possibilitar o 

cumprimento da Lei nº 12.732/12, que garantem ao paciente com câncer o direito de iniciar o 

tratamento no Sistema Único de Saúde (SUS) em, no máximo, 60 dias após o diagnóstico da doença; 

e, 

Considerando a decisão da plenária da CIB-PB, na 9ª Reunião Ordinária, em 22 de novembro de 

2023, realizada na Sala 07 do Centro de Convenções de João Pessoa, em João Pessoa/PB. 

RESOLVE:  

Art. 1º Aprovar a proposta cadastrada no sistema do FNS sob o nº 909112/23-007, referente a 

recurso de programa para Aquisição de Equipamentos e Material Permanente – Acelerador Linear 

para Fundação Napoleão Laureano, CNES 2399741, localizado no município de João Pessoa/PB. 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 
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